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TRT: acordo garante peri 

O Sinergia Campinas faz assembleias 

em todos os locais de trabalho da CTG 

Paranapanema, na próxima semana, 

para  que os trabalhadores avaliem o 

acordo proposto pelo Tribunal Regional 

do Trabalho de Campinas (TRT 15) para 

o pagamento da diferença do adicional 

de periculosidade. 

A proposta de acordo foi fechada du-

rante audiência de conciliação realiza-

da na tarde da última quarta-feira (30) 

e presidida pela juiza Kathleen Mecchi 

Zarins Stamato, com a participação de 

dirigentes e advogadas do Sindicato, 

representantes da empresa e da Funda-

ção Cesp, além do perito do TRT. 

A decisão de recorrer à intermediação 

do TRT foi tomada em reunião de nego-

ciação, realizada entre o Sindicato e a 

CTG Paranapanema no dia 23 de janei-

ro passado, quando, apesar de avanços, 

restaram algumas pendências para ga-

rantir um acordo que pudesse ser levado 

para deliberação dos trabalhadores em 

assembleia. 

Pagamentos individuais 

para 47 trabalhadores

Um dos avanços da negociação foi  a 

garantia de pagamento das diferenças 

para os 29 trabalhadores que consta-

vam da relação inicial, quanto para ou-

tros 18 nomes que o Sindicato acrescen-

tou posteriormente e que também foram 

reconhecidos pela CTG, totalizando 47 

pessoas envolvidas no processo iniciado 

em 1994. 

Pela proposta do TRT, serão conside-

rados para pagamento os cálculos e va-

lores, sempre individuais, apurados pelo 

Quase 25 anos depois, conciliação no TRT Campinas garante pagamento da diferença do 

adicional para 47 trabalhadores. Sindicato realiza assembleias. Participe!!! 

EXPEDIENTE

Publicação de responsabilidade do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia Elétrica de Campinas e do Sindicato dos Energéticos do 
Estado de São Paulo. Sede: Rua Doutor Quirino, 1511 - Centro - Campinas,SP CEP: 13015-082. Fones: Campinas Sede (19) 3739-4600

Diretor de Comunicação: Paulo Robin
Redação: Débora Piloni (MTb 25172), Elias Aredes Jr. (MTb 26850), Lilian Parise (MTb 13522) e Nice Bulhões (MTb/MS 74)

Ilustração: Ubiratan Dantas E-mail: imprensa@sinergiaspcut.org.br 

perito do próprioTribunal em parcela úni-

ca para todos os trabalhadores. 

Outro problema, também resolvido na 

audiência, se referia ao pagamento do 

INSS, que inicialmente a empresa que-

ria dividir com os trabalhadores. Agora, 

fi cou acordado que a CTG Paranapane-

ma se encarregará do pagamento total, 

isentando os trabalhadores de qualquer 

desconto. 

Assembleias decisivas para 

homologação do acordo

Fechado o acordo de conciliação, a 

proposta deve ser encaminhada para 

aprovação dos trabalhadores em assem-

bleias e, caso seja aprovado, outras pro-

vidências devem ser tomadas. A primei-

ra é a realização de nova audiência, já 

marcada para o próximo dia 13, a fi m de 

que o acordo seja homologado pelo TRT, 

dando início aos prazos para garantir o 

pagamento.

A partir daí, a CTG tem 15 dias para  

encaminhar o depósito em juízo do valor 

total junto à Caixa Econômica Federal. 

Já os trabalhadores têm até o dia 13 de 

março próximo para encaminhar procu-

ração ao Sindicato, documento indispen-

sável para o pagamento de cada um, via 

depósito em conta corrente pessoal. 

“Luta e conquista” 

Para a direção do Sindicato, “o acordo 

fi nal, feito com a intermediação do TRT, 

é mais uma conquista para os trabalha-

dores da CTG, antiga Duke, que terão 

o direito ao pagamento das diferenças 

da peri reconhecido e quitado, depois de 

quase 25 anos de muita luta”.   

Dirigente e advogadas do Sindicato, representantes da CTG e 

da Fundação Cesp, ao lado da juíza Kathleen Stamato, depois 

de acordo proposto pelo TRT em audiência de conciliação 
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